

LEI Nº 592/2005

Autoriza o Prefeito Municipal A receber escritura pública fundada em instrumento de dAçao EM PAGAMENTO DE imÓvel urbano e dÁ outras providências.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito do Município de Diamantino, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal por intermédio do Prefeito Municipal autorizado a receber de LOURDES PASQUALETTO DALCHIAVON e HILÁRIO DALCHIAVON e assim incorporar ao patrimônio do Município através de Escritura Pública de Dação em Pagamento a ser lavrada do Cartório de Registro de Imóveis de Diamantino/MT, que terá como origem Instrumento de Dação em Pagamento de Imóvel a ser firmado entre as partes, 01 (um) terreno urbano abaixo individualizado, cuja descrição da sua efetiva localização, bem como da matrícula que se encontra vinculado o terreno, em nome dos proprietários retro-mencionados, é a seguinte:

“Um lote de terreno urbano com área de 2.606,81m² (dois mil seiscentos e seis reais e oitenta e um metros quadrados) partindo do M-1 na confluência das terras de Lourdes Pasqualetto Dalchiavon e terras de Zeferino C. Líber segue com rumo magnético de 81º04’38” NE e distância de 75,10m, segue fazendo limite com terras remanescentes de Lourdes Pasqualetto Dalchiavon até encontrar o M-2 cravado na confluência de terras remanescente de Lourdes Pasqualetto Dalchiavon e terras de Zeferino C. Líber, segue com rumo magnético de 59º00’00” SE e distância de 39,60 m segue fazendo limite com terras de Zeferino C. Líber até encontrar o M-3 cravado na confluência de terras remanescentes de Lourdes Pasqualetto Dalchiavon e terras de Zeferino C. Líber segue com rumo magnético de 80º47’09” SW e distância de 127,30m, segue fazendo limite com terras remanescentes de Lourdes Pasqualetto Dalchiavon até encontrar o M-$ cravado na confluência de terras remanescentes de Lourdes Pasqualetto Dalchiavon e terras de Zeferino C. Líber segue com rumo magnético de 31º00’00” NE e distância de 34,00m, segue fazendo limite com terras de Zeferino C. Líber até encontrar o M-1, início dessa descrição fechando-se assem o perímetro, a ser desmembrado da matrícula nº 15.554.”

Art. 2º Dá-se por líquido, certo e exigível o montante de R$ 7.486,51 (sete mil quatrocentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e um centavos) a título de Imposto Predial Territorial Urbano – IPTU relativo aos exercícios fiscais de 1997, 1998, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, vencidos e não pagos, lançados como Divida Ativa em nome de LOURDES PASQUALETTO DALCHAIVON.
Art. 3º - Dá-se por compatível e suficiente para extinguir o crédito tributário fixado no art.2º supra o terreno acima oferecido, cujo preço objeto de avaliação pela Fazenda Pública Municipal no valor de R$ 7.486,51 (sete mil quatrocentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e um centavos) carrega a presunção de espelhar os preços praticados no mercado imobiliário de Diamantino.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Diamantino, 26 de setembro de 2005
Francisco Ferreira Mendes Junior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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